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TERMO DE CONTRATO Nº .../15/SMCSU, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA ..................... PARA 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA OS 

ANIMAIS DA PRAÇA TAMANDARÉ E 

RAÇÃO PARA OS ANIMAIS 

APREENDIDOS PELO MUNICÍPIO , EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2015. 

 

 

  O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João 

Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua General Bacelar, n° 264, centro, neste 

ato representado pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Ademir 

Giambastiani Casartelli, inscrito no CPF sob n° 139.673.040-00, conforme delegação de 

competência estabelecida, denominado agora em diante CONTRATANTE e a empresa 

..................., inscrita no CNPJ sob nº ..............., estabelecida no Município de ....... / .......... na 

Rua .............., nº ........., Bairro: ........, CEP: ......., neste ato representada pela Srª ........... 

,portadora do RG n° ............, neste instrumento designado CONTRATADA de conformidade 

com o  Pregão Presencial nº 021/2015, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Federal 10.520/2002, bem como os termos 

constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a aquisição de 

alimentos para os animais da Praça Tamandaré e ração para os animais apreendidos pelo 

Município, conforme descrito no termo de referência anexo a este termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: O  CONTRATANTE pagará, à  CONTRATADA,  

a seguinte importância R$ ........... (...............) 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes 

do presente convênio correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

09- SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE  E SERVIÇOS URBANOS 

09.02 – COMPLEXO  TECNICO DE SERVIÇOS URBANOS 

09.02.15- URBANISMO 

09.02.15.452 – SERVIÇOS URBANOS 

09.02.15.452.0248 – PRAÇAS DA CIDADANIA 

2368 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo 
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3.3.9.0.30.06.00.00.00  - Alimentos para animais 

CÓDIGO REDUZIDO – 1355 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma 

mensal de acordo com as entregas efetuadas em até 15 dias após nota de empenho. 

 

Parágrafo Único: caberá a contratada apresentar nota fiscal/fatura, para as conferências e os 

recibos de recebimento pela área solicitante. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DO PRAZO: O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) 

meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

mediante termo aditivo, tendo como prazo máximo de duração 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ENTREGAS: As entregas deverão ser efetuadas em 

conformidade com o termo de referência, anexo a esse termo de contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-

se a: 

 

a) Usar material de primeira qualidade na execução dos mesmos. 

 

b)Fornecer o objeto deste contrato nas especificações contidas no termo de referência;  

 

c) Substituir, no prazo de 3 (três) dias qualquer produto que apresente defeito de fabricação ou por 

manuseio inadequado do transporte.  

 

d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que o objeto não atenda as 

condições deste contrato e do termo de referência.  

 

e) Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e, se for o caso, a substituição dos produtos.  

 

f) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos.  

 

g) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  

 

h)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários 

no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado;  

 

i)Comunicar a Secretária responsável pelo contrato, imediatamente, qualquer ocorrência ou 

anormalidade que venha interferir na aquisição dos produtos objetivados no presente contrato;  

 

j)Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais.  

 

 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 
 

3 

APROVADO TEOR JURÍDICO 

PROCURADORIA JURÍDICA – 

RIO GRANDE - RS 
EM___/___/___ 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 

obriga-se a: 

 

a)Receber os produtos conforme especificado no termo de referência, anexo a este contrato; 

 

b)Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato;  

 

c)Aplicar a contratada penalidades, quando for o caso;  

 

d)Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato;  

 

e)Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 

competente; 

 

f)Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

 

g)Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 

trocas ou no caso de aplicação de sanção; 

 

h)Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento e exigir a sua  

substituição ou reparação, conforme o caso.  

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE realizará a fiscalização 

dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secretaria de Município de 

Controle e Serviços Urbanos - SMCSU que designará servidor para tanto, não excluindo ou 

restringindo a responsabilidade do CONTRATADO na prestação do serviço objeto desse 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 

 

a) advertência; 

b)Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de 

pleno direito do Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do 

concurso de credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 

dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata 
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suspensão do Contrato. 

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá 

motivo para rescisão deste Contrato. 

 

Parágrafo Segundo: No caso de falta de pagamento pela pela Prefeitura Municipal, das faturas 

apresentadas pela contratada, decorridos 90(noventa) dias consecutivos da data do vencimento 

das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA OMISSÃO: Onde este Edital for omisso 

prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA- DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO 

da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento 

deste Contrato, ou após a sua vigência. 

 

  E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, ... de ... de 2015. 

 

 

                                                         ............................................................ 

Contratada 

 

 

Dirceu Silva Lopes 

Secretário de Município de Controle e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 

 

Ademir Giambastiani Casartelli  

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

CC.: SMCSU/SMF/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 
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 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o 

contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria 

responsável, nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________

e o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

 

 

Dirceu Silva Lopes 

Secretário de Município de Controle e Serviços Urbanos 

 

Rio Grande,  ... de ..... de 2015. 

 


